
Setembro/2025

Apoio:

INFORMATIVO N. 045/2025

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Semana 4



Junho / 2023

Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Setembro/2025

Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRF6,
que objetiva auxilar a gestão dos precedentes e apresentar

resumos de textos e de eventos jurídicos relevantes
relacionados ao tema.

NUGEPNAC



Setembro/2025 - semana 4

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CRÉDITOS

Teses Fixadas                                                                                                            

Afetações

Créditos

12

15

Temas com repercussão geral                                                                                                       07
04

Teses Fixadas                                                                                                            11

Temas sem repercussão geral                                                                                                       10



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Polícia Militar: altura mínima para investidura em cargo da carreira -
RE 1.469.887/AL (Tema 1.424 RG)

TESE FIXADA:

“A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança
Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para a
carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m para
mulheres).”

2) Exploração de serviços lotéricos: restrições ao estados-membros
previstas em lei federal - ADI 7.640/SP

RESUMO:

São inconstitucionais — por usurparem a autonomia federativa dos estados-
membros e ofenderem os princípios da proporcionalidade, da livre concorrência e da
livre iniciativa, bem como o que prevê o art. 175 da CF/1988 — normas federais que
restringem a participação de grupos econômicos e empresas em contratos de
concessão para a exploração de loterias estaduais, e para a realização de
publicidade desses serviços.
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3) Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária, quando instituído por
lei complementar - ARE 1.521.802/MG (Tema 1.352 RG)

TESE FIXADA:

“É possível a revogação ou alteração por lei ordinária de benefício instituído a servidor
público por lei complementar quando materialmente ordinária, observado o princípio da
simetria.”

4) Direito Penal Militar: estupro de vulnerável com lesão corporal grave,
gravíssima ou morte - ADI 7.555/DF

RESUMO:

É inconstitucional — por violar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art.
1º, III), da proteção integral da criança e do adolescente (CF/1988, art. 227, caput), da
proteção das pessoas com deficiência (CF/1988, art. 24, XIV), bem como da vedação ao
retrocesso social e da proibição de proteção deficiente — norma do Código Penal Militar
que dispõe sobre o crime de estupro de vulnerável sem prever qualificadoras por lesão
corporal grave, gravíssima ou morte.
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5) Auxílio-doença: alta programada e retorno do trabalhador afastado das
atividades laborais - RE 1.347.526/SE (Tema 1.196 RG)

TESE FIXADA:

“Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a estipulação de prazo
estimado para a duração de benefício de auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e
9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e
767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1427: Possibilidade de delegação ao Poder Executivo de atribuição para
fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da

Constituição.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXV; LIV e LV; 37; X e XIII,
da Constituição Federal, se é constitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição
para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da
Constituição.

Mérito julgado com reafirmação da jurisprudência e tese firmada:

“1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o
valor de parcela remuneratória, prevista no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975,
com a redação dada pela Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013; 2. O
reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo remuneratório nem a
repetição de valores”.
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2) Tema 1428: Competência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para
definição de parâmetros para aferição da falta de interesse de agir em execução

fiscal, à luz do princípio da eficiência, nos termos do Tema 1.184/RG.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 30; I e III; 150; § 6º e 156, da
Constituição Federal, se a utilização dos parâmetros da Resolução CNJ nº 547/2024 para
aferição de interesse de agir em execução fiscal viola a separação de poderes e a
competência tributária do ente federativo, na hipótese de lei local fixar critérios diversos
para o ajuizamento de cobrança de crédito.

Mérito julgado com reafirmação da jurisprudência e tese firmada:

“1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usurpam nem interferem na
competência tributária dos entes federativos e devem ser observadas para o
processamento e a extinção de execuções fiscais com base no princípio constitucional da
eficiência; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das
exigências da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por falta de
interesse de agir”.
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3) Tema 1429: Preservação da coisa julgada formada antes do julgamento da ADI
2.332 quanto ao índice de juros compensatórios para remuneração pela imissão

provisória na posse de bem desapropriado.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; II; XXIV; XXXV e XXXVI; e 102;
§ 2º, da Constituição Federal, se deve ser preservada a coisa julgada quanto à incidência de
juros compensatórios de 12% ao ano em ação de desapropriação, ou admitida a alteração,
independentemente de ação rescisória, para aplicação de índice de 6% ao ano como
decidido na ADI 2.332.
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1) Tema 1430: Análise da Taxa de Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) e da Taxa
de Serviço (TS), com ênfase na referibilidade entre o valor da TCIF e as

atividades estatais, identidade com a base de cálculo de impostos e o caráter
confiscatório das cobranças.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; II; e § 2º; e 150; IV, da
Constituição Federal, se a Taxa de Controle de Incentivos Ficais (TCIF) e a Taxa de Serviço
(TS) possuem bases de cálculo própria de impostos; (ii) se a TCIF e a TS têm caráter
confiscatório; e (iii) se há referibilidade entre o valor da TCIF e a atividade estatal que
fundamenta a cobrança da taxa.

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1268 (REsp 2.145.391-PB; REsp 2.148.576-PB; REsp 2.148.588-PB;
REsp 2.148.794-PB)

TESE FIXADA:

A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para pleitear a
restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas
bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior. 

2) Tema 1194 (REsp 2.001.973-RS)

TESE FIXADA:

1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código
Penal, é apta a abrandar a pena independentemente de ter sido utilizada na formação do
convencimento do julgador e mesmo que existam outros elementos suficientes de
prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a
confissão tenha servido à apuração dos fatos. 2. A atenuação deve ser aplicada em
menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso com
agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar
circunstância excludente da tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade.



12

INFORMATIVO N. 045/2025 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

AFETAÇÕES

1) Tema 1380:

DESCRIÇÃO:

Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação incidente sobre
produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e
consultórios médicos e odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota ordinária de
referida contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 10.865/2004.

2) Tema 1381:

DESCRIÇÃO:

Definir se a destinação interestadual da droga, por si só, justifica o afastamento da
aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/2006
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3) Tema 1382

DESCRIÇÃO:

Definição da licitude da prova decorrente de quebra de sigilo telemático, por meio de
espelhamento de aplicativo de transmissão de mensagens.

4) Tema 1383

DESCRIÇÃO:

Definir se é possível a penhora de pecúlio do condenado para pagamento de pena de multa,
diante da alegação de impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar.
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5) Tema 1384

DESCRIÇÃO:

Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de ações
possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos federais contra
particulares que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais,
independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência de
interesse jurídico por esses entes é suficiente para afastar a competência da Justiça
Federal, deslocando o feito para a Justiça estadual. 
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